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DECRETO NO 3.432, DÉ12 DE JUNHO DE 2023.

Altera dispositivo do Decreto no 3.427, de 30
de maio de 2023.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçÕes e consíderando o disposto no Decreto no 3.427, de 30 de maio de 2023,

DECRETA:

Art. 1o Fica alterado o parágrafo único do art. 1o do Decreto no 3.427, de 30
de maio de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'Aft. 10......
Parágrafo único. A Presidência do Comitê será exercida pela representante dos
Diretores da Rede Municipal de Ensino, Alexandra Martins de Lara" (NR)

Art.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 12 de junho de 2023.
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